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PROGRAMA SENAC DE GRATUIDADE – PSG

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 004/2026 -
SENAC/SE

O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SERGIPE,
SENAC-SE, no uso de suas atribuições regimentais, torna público que estão abertas as inscrições
para o processo seletivo destinado à concessão de vagas no curso de Formação Inicial e
Continuada que compõem o Programa Senac de Gratuidade – PSG/2026.

1. DO PROGRAMA

Ampliando o seu viés social, o Senac dedica-se, de forma intensa, às necessidades do trabalhador
brasileiro e oferta o Programa Senac de Gratuidade (PSG) que se destina às pessoas de baixa renda
– cuja renda familiar mensal per capita não ultrapasse 2 salários-mínimos federais na condição de
alunos matriculados ou egressos da educação básica e trabalhadores empregados ou
desempregados.

De acordo com o protocolo de Comprometimento, firmado com o Governo Federal, em 22 de julho
de 2008, e ratificado pelo Decreto nº 6.633/08, a gratuidade é definida como oferta de vagas em
cursos de Formação Inicial e Continuada e de Educação Profissional Técnica de Nível Médio.

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1 O processo de concessão de vagas do PSG dos cursos ofertados é regido por este Edital.

2.2 A análise das informações fornecidas pelo candidato é feita a partir dos critérios estabelecidos
no Decreto nº. 6.633, de 05 de novembro de 2008; nas Diretrizes do SENAC – Departamento
Nacional, bem como, no Protocolo de Compromisso e na documentação apresentada pelo
interessado no prazo e locais previstos neste Edital.

2.3 A candidatura a uma das vagas do PSG pressupõe a apresentação dos documentos pessoais
exigidos neste Edital, o preenchimento da ficha de inscrição do PSG com informações verídicas
e cabais, a assinatura da autodeclaração de renda e do termo de compromisso, bem como,
atendimento a todos os pré-requisitos relacionados ao curso escolhido.

2.4 As matrículas serão realizadas levando em consideração o quantitativo das vagas ofertadas, a
classificação obtida pela ordem de inscrição no curso escolhido pelo candidato e
a comprovação do atendimento da documentação exigida para a matrícula.

2.5 O início das aulas, bem como, todo o calendário dos cursos disponibilizados, seguirá o
cronograma apresentado nos anexos deste Edital.
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3. DOS REQUISITOS PARA CONCORRER ÀS VAGAS

3.1 Para concorrer às vagas das ofertas dos cursos de Formação Inicial e Continuada, ofertadas
pelo PSG, o candidato deverá preencher os seguintes requisitos:

3.1.1 Atender aos pré-requisitos do curso escolhido integralmente:

a) Ter a idade mínima exigida pelo curso;

b) Apresentar a escolaridade necessária;

3.1.2 Possuir renda familiar per capita de até 2 (dois) salários-mínimos federais.

A renda familiar per capita é calculada da seguinte forma: soma-se a renda bruta dos componentes
do grupo familiar. Em seguida, pega-se o resultado e divide pelo número de pessoas que compõem

esse mesmo grupo. Se o resultado for até dois salários-mínimos federais, o candidato poderá
concorrer a uma das vagas ofertadas pelo PSG.

3.1.2.1 Conceitua-se como grupo familiar, além do próprio candidato, todas as pessoas que
residem na mesma moradia do candidato, que utilizem da renda bruta da família e
apresentem algum dos seguintes graus de parentesco com o candidato: pai, padrasto,
mãe, madrasta, cônjuge, companheiro (a), filho (a), enteado (a), irmão (ã), tio (a),
sobrinho (a) e avô (ó).

3.1.3 Estar matriculado ou ser egresso da educação básica.

3.1.4 Ser trabalhador empregado ou desempregado.

3.1.4.1 Conforme estabelece o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), são
considerados trabalhadores os que estiverem empregados, trabalhadores domésticos,
trabalhadores por conta própria, trabalhadores que atuam para uso ou consumo
próprios, independente de exercerem ou não uma ocupação remunerada, ou de
estarem ou não ocupados.

4. DAS VAGAS

4.1 As vagas serão preenchidas por ordem de inscrição e quantidade disponível, conforme
apresentado nos anexos deste Edital.

4.2 A matrícula será efetivada a partir do atendimento aos pré-requisitos relacionados ao curso no
qual o candidato concorre, pautados pelos critérios apresentados neste edital. No caso do não
atendimento aos pré-requisitos, a vaga será destinada a outro candidato, obedecendo à
ordem de inscrição.

4.2.1 A convocação dos candidatos da lista de excedentes será realizada através de ligação
telefônica e/ou e-mail.

4.3 A substituição poderá ser feita caso o aluno falte até os dois primeiros dias consecutivos na
primeira unidade curricular. Após esse período, não será possível realizar qualquer
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substituição e, havendo alguma lista de excedente, a mesma, automaticamente, perderá a
validade.

5. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO, SELEÇÃO, RESULTADO E MATRÍCULA

O presente Edital esclarece que:

5.1 INSCRIÇÃO - é etapa em que o candidato acessa o site do Senac www.se.senac.br e faz sua
inscrição no https://psg.se.senac.br/ .

5.1.1 O candidato que omitir ou prestar informações e/ou apresentar documentação falsa terá
a vaga cancelada, mesmo que o fato seja constatado no decorrer do curso.

5.2 SELEÇÃO – A seleção será realizada por ordem de inscrição;

5.3 RESULTADO – A divulgação do resultado dos candidatos inscritos organizados por ordem de
inscrição, com a identificação do dia e horário de inscrição, ofertando-se prazo recursal de dois
dias. A divulgação dos candidatos matriculados e excedentes, abrindo-se prazo recursal de três
dias, ofertando-se a decisão que redundou no deferimento/indeferimento da inscrição.

5.3.1 O resultado será publicado no site e https://psg.se.senac.br/ .

5.4 MATRÍCULA – Concluídas as etapas de conferência e análise dos documentos e confirmado o
atendimento às exigências do curso pretendido, a matrícula do candidato é efetivada no
sistema. A matrícula ocorrerá de maneira presencial.

5.5 MATRÍCULA PRESENCIAL – Deve ser feita na Unidade da turma escolhida, apresentando os
documentos (e), (f) e (g) do item 6.1, deste edital, no respectivo endereço:

5.5.1 O Centro de Formação Profissional da turma escolhida está identificado no anexo 6
deste edital.

5.6 O período estabelecido para os processos de inscrição online e matrícula presencial seguirá o
cronograma apresentado nos anexos deste Edital.

5.7 O candidato à vaga no curso de Formação Inicial e Continuada deverá acessar o site do Senac,
fazer sua inscrição no https://psg.se.senac.br/ e preencher toda documentação.

5.8 O candidato que omitir ou prestar informações e/ou apresentar documentação falsa terá a
vaga cancelada, mesmo que o fato seja constatado no decorrer do curso.

5.9 O candidato que não comparecer aos 02 (dois) primeiros dias de aula, sem que apresente
alguma justificativa até o segundo dia, será substituído pelo próximo candidato da lista de
espera e terá sua vaga cancelada.

5.10 Transcorrido o período de matrícula estabelecido, caso as vagas não tenham sido
preenchidas, ou ocorram desistências e/ou cancelamentos, as matrículas ocorrerão até o início
da turma com a chamada de excedentes seguindo a ordem de inscrição.

http://www.se.senac.br
https://psg.se.senac.br/
https://psg.se.senac.br/
https://psg.se.senac.br/
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6. OS DOCUMENTOS PARA A EFETIVAÇÃO DAMATRÍCULA

6.1 Para a efetivação da matrícula em cursos de Formação Inicial e Continuada ofertados pelo PSG,
o candidato deverá apresentar a seguinte documentação

a) Ficha de inscrição do PSG devidamente preenchida, datada e assinada;

b) Perfil Socioeconômico devidamente preenchido e assinado;

c) Autodeclaração de renda devidamente preenchida, datada e assinada;

d) Termo de compromisso devidamente preenchido, datado e assinado;

e) RG, CPF e Comprovante de Residência (Original e cópia);

O Responsável Legal do candidato menor de 18 anos deverá apresentar também a cópia
do RG e CPF, entende-se por responsável legal, a pessoa que representa outra nos atos
da vida civil. No caso de menores de idade, os representantes são os pais ou quem tiver a
guarda legal do menor (documentação/comprovante – original e cópia).

f) Declaração de escolaridade original1, com no máximo trinta dias de emitida, ou
Histórico escolar (original e cópia), em caso de candidato estrangeiro é obrigatório a
tradução juramentada com o objetivo de garantir/confirmar a originalidade dos
documentos apresentados.;

g) O candidato ao curso Formação Inicial e Continuada deverá apresentar a ficha
de Atendimento aos pré-requisitos do curso, devidamente preenchida e
assinada.

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

7.1 Não serão recebidos processos incompletos, nem fora dos prazos estabelecidos,
independentemente da justificativa.

7.2 Não haverá recurso para revisão do processo seletivo ou para ingresso de novos candidatos
fora dos prazos definidos.

7.3 A Instituição se reserva ao direito de cancelar, adiar ou remanejar turmas que não alcancem
o número mínimo necessário de alunos matriculados para realização do curso ou devido a
qualquer outra situação que impossibilite a sua realização.

7.4 A Instituição se reserva ao direito de alterar o cronograma da turma (período de matrícula,
dias da semana, período do curso, horário, carga horária e pré-requisitos) devido a qualquer
situação, apenas publicando comunicado através do site da instituição.

7.5 É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar todas as publicações do Senac
referentes a este edital, por meio do site: https://psg.se.senac.br/ .

https://psg.se.senac.br/
http://send.al.senac.br/site/psg/
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7.6 Não haverá concessão de qualquer tipo de auxílio financeiro aos alunos matriculados e
caberá ao mesmo a responsabilidade de arcar com os custos inerentes ao seu transporte,
alimentação e/ou qualquer outro.

7.7 O SENAC não se responsabilizará por quaisquer erros nos contatos informados pelo
candidato ou problemas técnicos que impossibilitem a comunicação.

7.8 Só é permitido a presença em sala de aula do aluno regularmente matriculado.

7.9 A autenticidade das informações pelos candidatos poderá ser verificada por meio de
entrevistas, visitas ou outros mecanismos de caráter investigatório e desclassificatório.

7.10 A Inscrição e a Matrícula do candidato implicam na aceitação de todas as normas que
regem este Edital, não cabendo recurso de qualquer natureza.

7.11 Caso ocorra a necessidade de suspensão das aulas presenciais devido a decreto que
impossibilite e/ou em decorrência de qualquer fator justificado pelo Senac, as aulas poderão
ser realizadas na modalidade remota, onde a instituição reservar-se ao direito de
posteriormente comunicar as diretrizes a serem adotadas.

7.12 Os casos omissos deste Edital, serão analisados pela Instituição oportunamente.

7.13 Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Aracaju, 19 de fevereiro de 2026.

Nilson Nascimento Lima
Diretor Regional

Cristiane Tavares Fonseca de Moraes Nunes
Diretora da Divisão de Educação Profissional em exercício
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ANEXO 1
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ANEXO II
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ANEXO III
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ANEXO IV
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ANEXO V
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ANEXO VI

CURSOS OFERTADOS 2026 – SENAC SE

UNIDADE RESPONSÁVEL PELA EFETIVAÇÃO DAS MATRÍCULAS Centro de Educação Profissional Maria José dos Santos – Unidade Nossa
Senhora da Glória – Localizada - Rua Manoel Francisco de Andrade, nº 100 Bairro
Silo.O horário de atendimento é das 8h às 21h.
Tel. (79) 3411-4400

QUANTIDADE DE TURMAS:
08

PERÍODO
DE

INSCRIÇÃO
(ON LINE)

LOCAL DE
REALIZAÇÃO
DOS CURSOS

PERÍODO DE
MATRÍCULA
(PRESENCIAL)

SEGMENTO CURSO C.H.
PERÍODO
DOCURSO

DIAS DA
SEMANA HORÁRIO VAGAS

MODALIDADE
DE ENSINO

PRÉ-REQUISITOS
MÍNIMOS

25/02/2026

a

02/03/2026
Unidade do
Senac no

município de
Nossa

senhora da
Glória

06 e 09/03/2026 Tecnologia
da

informação

Técnicas Avançadas
de Word e Excel

40h 18/03/2026
a

31/03/2026
2ª a 6ª 13h às 17h 15 Presencial

Idade mínima:
14 anos

Escolaridade
mínima:

Ensino Fundamental
incompleto

25/02/2026

a

02/03/2026
Unidade do
Senac no

município de
Nossa

senhora da
Glória

06 e 09/03/2026 Tecnologia
da

informação
Sistemas

Operacionais e ms
Office

70h
18/03/2026

a
13/04/2026

2ª a 6ª
13h às 17h 15 Presencial

Idade mínima:
14 anos

Escolaridade
mínima:

Ensino Fundamental
incompleto
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25/02/2026

a

02/03/2026

Unidade do
Senac no

município de
Nossa

senhora da
Glória

06 e 09/03/2026 saúde
Atualização no
Tratamento de

Feridas e Curativos
36h

18/03/2026
a

07/04/2026
3ª ,4ª e 6ª

13h às 17h 25 Presencial

Idade mínima:
18 anos

Escolaridade
mínima:

Ter cursado ou
estar cursando

técnico ou superior
na área de
Enfermagem

25/02/2026

a

02/03/2026

Unidade do
Senac no

município de
Nossa

senhora da
Glória

06 e 09/03/2026 Gastronomia
Hambúrguer
Artesanal 24h

18/03/2026
a

26/03/2026
2ª a 5ª

13h às 17h 15 Presencial

Idade mínima:
16 anos

Escolaridade
mínima:

Ensino Fundamental
incompleto 6º ano

25/02/2026

a

02/03/2026

Unidade do
Senac no

município de
Nossa

senhora da
Glória

06 e 09/03/2026 Gastronomia Preparação de ovos
de Páscoa

16h
18/03/2026

a
24/03/2026

2ª a 5ª
18h às 22h 15 Presencial

Idade mínima:
16 anos

Escolaridade
mínima:

Ensino Fundamental
incompleto
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25/02/2026

a

02/03/2026

Unidade do
Senac no

município de
Nossa

senhora da
Glória

06 e 09/03/2026 Beleza Design de
Sobrancelhas

40h
18/03/2026

a
31/03/2026

2ª a 6ª 18h às 22h
15 Presencial

Idade mínima:
16 anos

Escolaridade
mínima:

Ensino Fundamental
incompleto 6º ano

25/02/2026

a

02/03/2026

Unidade do
Senac no

município de
Nossa

senhora da
Glória

06 e 09/03/2026 Saúde
Recepcionista em
Serviços de Saúde 240h

18/03/2026
a

20/07/2026
2ª a 6ª 19h às 22h 25 Presencial

Idade mínima:
16 anos

Escolaridade
mínima:

Ensino Fundamental
completo

25/02/2026

a

02/03/2026

Unidade do
Senac no

município de
Nossa

senhora da
Glória

06 e 09/03/2026 Gestão
Assistente de Recursos

Humanos 160h
18/03/2026

a
28/05/2026

2ª a 5ª 18h às 22h 25 Presencial

Idade mínima:
15 anos

Escolaridade
mínima:

Ensino Médio
incompleto
cursando

TOTAL DE VAGAS 150
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25/02/2026

a

02/03/2026

Unidade do
Senac no

município de
Propriá SE

06 e 09/03/2026 Beleza Práticas de
trabalho do
cabeleireiro

120h
18/03/2026

a
05/05/2026

2ª a 5ª
13h às 17h 15 Presencial

Idade mínima: 16
anos

Escolaridade
mínima:
Ensino

Fundamental
incompleto

25/02/2026

a

02/03/2026

Unidade do
Senac no

município de
Propriá SE

06 e 09/03/2026 Beleza Práticas de
trabalho do
cabeleireiro

120h

18/03/2026
a

05/05/2026 2ª a 6ª
18h às 22h

15

Presencial

Idade mínima:
16 anos

Escolaridade
mínima:
Ensino

Fundamental
incompleto

25/02/2026

a

02/03/2026

Unidade do
Senac no

município de
Propriá SE

06 e 09/03/2026 Tecnologia da
informação

Informática
básica -

sistema oper.
Ms office

70h 18/03/2026
a

05/05/2026

2ª a 6ª 14h às 17h
11

Presencial

Idade mínima:
14 anos

Escolaridade
mínima:
Ensino

Fundamental
incompleto

TOTAL DE VAGAS 41

UNIDADE RESPONSÁVEL PELA EFETIVAÇÃO DAS
MATRÍCULAS

Centro de Educação Profissional José Marcos de Andrade
– Unidade Propriá – Localizado– Praça da Bandeira, nº 430
horário de funcionamento é das 8h às12h e das 13h às 22h

Quantida
de
de turma

03

PERÍODO DE
INSCRIÇÃO
(ON LINE)

LOCAL DE
REALIZAÇÃO DOS

CURSOS

PERÍODO DE
MATRÍCULA
(PRESENCIAL)

SEGMENTO CURSO C.H.
PERÍODO DO

CURSO
DIAS DA
SEMANA HORÁRIO VAGAS

MODALIDADE
DE ENSINO

PRÉ-REQUISITOS
MÍNIMOS
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UNIDADE RESPONSÁVEL PELA EFETIVAÇÃO DAS MATRÍCULAS Centro de Educação Profissional Prof. Carlos Alberto Sampaio –unidade do
SENACAracaju - Localizado na Av. Ivo do Prado, 564 - nos horários das 8h às 12h e
das 13h às 18h – Tel. (79) 3212-1560/1561

Quantidade
de turma 02

PERÍODO DE
INSCRIÇÃO
(ON LINE)

LOCAL DE
REALIZAÇÃO
DOS CURSOS

PERÍODO DE
MATRÍCULA
(PRESENCIAL)

SEGMENTO CURSO C.H.
PERÍODO

DO
CURSO

DIAS DA
SEMANA HORÁRIO VAGAS

MODALIDADE
DE ENSINO

PRÉ-
REQUISITOS
MÍNIMOS

25/02/2026

a

02/03/2026

Centro de
Gastronomia e

Turismo
Rua Vila Cristina,

81
Bairro: São José -

Aracaju SE

06 e 09/03/2026 Turismo Agente de
Viagens 160 h

23/03/2026
a

04/06/2026
2ª a 6ª 14h às 17h 20 Presencial

Idade mínima:
18 anos

Escolaridade
mínima:
Ensino

Fundamental
completo

25/02/2026

a

02/03/2026

Centro de
Gastronomia e

Turismo
Rua Vila Cristina,

81
Bairro: São José -

Aracaju SE

06 e 09/03/2026 Eventos
Recepcionista
de Eventos 160 h

23/03/2026
a

04/06/2026
2ª a 6ª 19h às 22h

20 Presencial

Idade mínima:
18 anos

Escolaridade
mínima:
Ensino

Fundamental
Completo

TOTAL DE VAGAS 40
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UNIDADE RESPONSÁVEL PELA EFETIVAÇÃO DAS MATRÍCULAS Centro de Educação Profissional Josafá Ribeiro de Almeida – Tobias
Barreto – Localizado na Praça Abelardo Barreto do Rosário, s/n horário de
funcionamento é das 07h às 22h.Tel. (79) 3541-1715

Quantidade
de turma

03

PERÍODO DE
INSCRIÇÃO
(ON LINE)

LOCAL DE
REALIZAÇÃO
DOS CURSOS

PERÍODO DE
MATRÍCULA
(PRESENCIAL)

SEGMENTO CURSO C.H.
PERÍODO

DO
CURSO

DIAS DA
SEMANA HORÁRIO VAGAS

MODALIDADE
DE ENSINO

PRÉ-
REQUISITOS
MÍNIMOS

25/02/2026

a

02/03/2026

Unidade do
Senac no

município de
Tobias Barreto

SE

06 e 09/03/2026 Beleza Práticas de
Trabalho do
Cabeleireiro

120 h
23/03/2026

a
22/05/2026

2ª a 6ª 9h às 12h. 15 Presencial

Idade mínima:
16 anos

Escolaridade
mínima:
Ensino

Fundamental
incompleto

25/02/2026

a

02/03/2026

Unidade do
Senac no

município de
Tobias Barreto

SE

06 e 09/03/2026 Beleza Técnicas de
Manicura e
Pedicura

80 h
23/03/2026

a
26/05/2026

2ª a 4ª 9h às 12h. 15 Presencial

Idade mínima:
16 anos

Escolaridade
mínima:
Ensino

Fundamental
incompleto

25/02/2026

a

02/03/2026

Unidade do
Senac no

município de
Tobias Barreto

SE

06 e 09/03/2026 Beleza
Técnicas

de Depilação
80 h

23/03/2026
a

26/05/2026
2ª a 4ª 14h às 17h. 15 Presencial

Idade mínima:
16 anos

Escolaridade
mínima:
Ensino

Fundamental
incompleto

TOTAL DE VAGAS 45
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UNIDADE RESPONSÁVEL PELA EFETIVAÇÃO DAS MATRÍCULAS Centro de Educação Profissional Prof. Carlos Alberto Sampaio –
unidade do SENAC Aracaju - Localizado na Av. Ivo do Prado, 564 - nos
horários das 8h às 12h e das 13h às 18h – Tel. (79) 3212-1560/1561

Quantidade
de turma

01

PERÍODO DE
INSCRIÇÃO
(ON LINE)

LOCAL DE
REALIZAÇÃO
DOS CURSOS

PERÍODO DE
MATRÍCULA
(PRESENCIAL)

SEGMENTO CURSO C.H.
PERÍODO
DOCURSO

DIAS DA
SEMANA HORÁRIO VAGAS

MODALIDADE
DE ENSINO

PRÉ-
REQUISITOS
MÍNIMOS

25/02/2026

a

02/03/2026

Rua Vila Cristina,
81

Bairro: São José -
Aracaju SE

06 e 09/03/2026 Gestão Assistente
Administrativo 160 h

18/03/2026
a

07/05/2026 2ª a 6ª

18h30 às 21h30.

25 Presencial

Idade mínima:
16 anos

Escolaridade
mínima:

Ensino Médio
Incompleto

TOTAL DE VAGAS 25
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CRONOGRAMA

ETAPAS PERÍODOS

Divulgação no site e rede social do Senac/SE
20 a 24/02/2026

Período de inscrição on-line no portal

25/02/2026 a 02/03/2026

Resultado de inscrição 03/03/2026

Prazo para recurso 03 e 04/03/2026

Resposta de recurso 05/03/2026

Matrícula Presencial 06 e 09/03/2026

Resultado de matrícula 12/03/2026

Prazo para recurso 12 e 13/2026

Resposta de recurso 16/03/2026


	1.DO PROGRAMA 
	2.DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
	2.1O processo de concessão de vagas do PSG dos cursos
	2.2A análise das informações fornecidas pelo candidat
	2.3A candidatura a uma das vagas do PSG pressupõe a a
	2.4As matrículas serão realizadas levando em consider
	2.5O início das aulas, bem como, todo o calendário do

	3.DOS REQUISITOS PARA CONCORRER ÀS VAGAS 
	3.1Para concorrer às vagas das ofertas dos cursos de 
	3.1.1Atender aos pré-requisitos do curso escolhido inte
	3.1.2Possuir renda familiar per capita de até 2 (dois) 
	3.1.2.1Conceitua-se como grupo familiar, além do próprio 
	3.1.3Estar matriculado ou ser egresso da educação básic
	3.1.4 Ser trabalhador empregado ou desempregado.
	3.1.4.1Conforme estabelece o Instituto Brasileiro de Geog

	4.DAS VAGAS 
	4.1As vagas serão preenchidas por ordem de inscrição 
	4.2A matrícula será efetivada a partir do atendimento
	4.2.1A convocação dos candidatos da lista de excedentes
	4.3A substituição poderá ser feita caso o aluno falte

	5.DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO, SELEÇÃO, RESULTADO E MAT
	O presente Edital esclarece que:
	5.1INSCRIÇÃO - é etapa em que o candidato acessa o si
	5.1.1O candidato que omitir ou prestar informações e/ou
	5.2SELEÇÃO – A seleção será realizada por ordem de in
	5.3RESULTADO – A divulgação do resultado dos candidat
	5.3.1O resultado será publicado no site e 
	5.6O período estabelecido para os processos de inscri
	5.7O candidato à vaga no curso de Formação Inicial e 
	5.8O candidato que omitir ou prestar informações e/ou
	5.9O candidato que não comparecer aos 02 (dois) prime
	5.10Transcorrido o período de matrícula estabelecido, 

	6.OS DOCUMENTOS PARA A EFETIVAÇÃO DA MATRÍCULA 
	7.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
	ANEXO 1
	ANEXO II
	ANEXO III
	ANEXO IV
	ANEXO V
	CURSOS OFERTADOS 2026 – SENAC SE
	Centro de Educação Profissional José Marcos de And
	05/05/2026

